
Presidência da República
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Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997.

Mensagem de veto

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo e dá outras providências.

         O  PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço  saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

SEÇÃO VI

Das Participações

        Art. 45. O contrato de concessão disporá sobre as seguintes participações governamentais, 
previstas no edital de licitação:

        I - bônus de assinatura;

        II - royalties;

        III - participação especial;

        IV - pagamento pela ocupação ou retenção de área.

        § 1º As participações governamentais constantes dos incisos II e IV serão obrigatórias.

        § 2º As receitas provenientes das participações governamentais definidas no caput, alocadas 
para órgãos da administração pública federal, de acordo com o disposto nesta Lei, serão mantidas na 
Conta Única do Governo Federal, enquanto não forem destinadas para as respectivas programações.

        § 3º O superávit financeiro dos órgãos da administração pública federal referidos no parágrafo 
anterior, apurado em balanço de cada exercício financeiro, será transferido ao Tesouro Nacional.

        Art. 46. O bônus de assinatura terá seu valor mínimo estabelecido no edital e corresponderá ao 
pagamento ofertado na proposta para obtenção da concessão, devendo ser pago no ato da 
assinatura do contrato.

        Art. 47. Os royalties serão pagos mensalmente, em moeda nacional, a partir da data de início da 
produção comercial de cada campo, em montante correspondente a dez por cento da produção de 
petróleo ou gás natural.

        § 1º Tendo em conta os riscos geológicos, as expectativas de produção e outros fatores 
pertinentes, a ANP poderá prever, no edital de licitação correspondente, a redução do valor dos 
royalties estabelecido no caput deste artigo para um montante correspondente a, no mínimo, cinco 
por cento da produção.
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        § 2º Os critérios para o cálculo do valor dos royalties serão estabelecidos por decreto do 
Presidente da República, em função dos preços de mercado do petróleo, gás natural ou condensado, 
das especificações do produto e da localização do campo.

        § 3º A queima de gás em flares, em prejuízo de sua comercialização, e a perda de produto 
ocorrida sob a responsabilidade do concessionário serão incluídas no volume total da produção a ser 
computada para cálculo dos royalties devidos.

        Art. 48. A parcela do valor do royalty, previsto no contrato de concessão, que representar cinco 
por cento da produção, correspondente ao montante mínimo referido no § 1º do artigo anterior, será 
distribuída segundo os critérios estipulados pela Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989. (Vide Lei 
nº 10.261, de 2001)   (Vide Decreto nº 7.403, de 2010)

        Art. 49. A parcela do valor do royalty que exceder a cinco por cento da produção terá a seguinte 
distribuição: (Vide Lei nº 10.261, de 2001)

        I - quando a lavra ocorrer em terra ou em lagos, rios, ilhas fluviais e lacustres:

        a) cinqüenta e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados onde ocorrer a produção;

        b) quinze por cento aos Municípios onde ocorrer a produção;

        c) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas operações 
de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

        d) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo;
        d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar programas 
de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis; (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

         d) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas 
de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria petroquímica de primeira e segunda geração, bem 
como para programas de mesma natureza que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação 
de danos causados ao meio ambiente por essas indústrias;  (Redação dada pela Lei nº 11.921, de 
2009) (Vide Decreto nº 7.403, de 2010)

        II - quando a lavra ocorrer na plataforma continental:

        a) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Estados produtores confrontantes;

        b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios produtores confrontantes;

        c) quinze por cento ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e 
proteção das áreas de produção; (Vide Decreto nº 7.403, de 2010)

        d) sete inteiros e cinco décimos por cento aos Municípios que sejam afetados pelas operações 
de embarque e desembarque de petróleo e gás natural, na forma e critério estabelecidos pela ANP;

        e) sete inteiros e cinco décimos por cento para constituição de um Fundo Especial, a ser 
distribuído entre todos os Estados, Territórios e Municípios;

        f) vinte e cinco por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar programas de 
amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo.
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        f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia, para financiar programas 
de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural e dos biocombustíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005)

        f) 25% (vinte e cinco por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia para financiar programas 
de amparo à pesquisa científica e ao desenvolvimento tecnológico aplicados à indústria do petróleo, 
do gás natural, dos biocombustíveis e à indústria petroquímica de primeira e segunda geração, bem 
como para programas de mesma natureza que tenham por finalidade a prevenção e a recuperação 
de danos causados ao meio ambiente por essas indústrias. (Redação dada pela Lei nº 11.921, de 
2009) (Vide Decreto nº 7.403, de 2010)

        § 1° Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia, serão aplicados no 
mínimo quarenta por cento em programas de fomento à capacitação e ao desenvolvimento científico 
e tecnológico nas regiões Norte e Nordeste.

        § 1o  Do total de recursos destinados ao Ministério da Ciência e Tecnologia serão aplicados, no 
mínimo, 40% (quarenta por cento) em programas de fomento à capacitação e ao desenvolvimento 
científico e tecnológico das regiões Norte e Nordeste, incluindo as respectivas áreas de abrangência 
das Agências de Desenvolvimento Regional. (Redação dada pela Lei nº 11.540, de 2007)

        § 2° O Ministério da Ciência e Tecnologia administrará os programas de amparo à pesquisa 
científica e ao desenvolvimento tecnológico previstos no caput deste artigo, com o apoio técnico da 
ANP, no cumprimento do disposto no inciso X do art. 8º, e mediante convênios com as universidades 
e os centros de pesquisa do País, segundo normas a serem definidas em decreto do Presidente da 
República. (Vide Decreto nº 7.403, de 2010)

§ 3o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela dos 
royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao fundo de 
natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de constituir fonte de 
recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de 
combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da 
ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada 
sua destinação aos órgãos específicos de que trata este artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.351, de 
2010)   (Vide Decreto nº 7.403, de 2010)

        Art. 50. O edital e o contrato estabelecerão que, nos casos de grande volume de produção, ou 
de grande rentabilidade, haverá o pagamento de uma participação especial, a ser regulamentada em 
decreto do Presidente da República. (Vide Lei nº 10.261, de 2001)

        § 1º A participação especial será aplicada sobre a receita bruta da produção, deduzidos os 
royalties, os investimentos na exploração, os custos operacionais, a depreciação e os tributos 
previstos na legislação em vigor.

        § 2º Os recursos da participação especial serão distribuídos na seguinte proporção:

        I - quarenta por cento ao Ministério de Minas e Energia, para o financiamento de estudos e 
serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de petróleo e gás natural, a serem 
promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8°; 

        I - 40% (quarenta por cento) ao Ministério de Minas e Energia, sendo 70% (setenta por cento) 
para o financiamento de estudos e serviços de geologia e geofísica aplicados à prospecção de 
combustíveis fósseis, a serem promovidos pela ANP, nos termos dos incisos II e III do art. 8o desta 
Lei, e pelo MME, 15% (quinze por cento) para o custeio dos estudos de planejamento da expansão 
do sistema energético e 15% (quinze por cento) para o financiamento de estudos, pesquisas, 
projetos, atividades e serviços de levantamentos geológicos básicos no território nacional; (Redação 
dada pela lei nº 10.848, de 2004)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11097.htm#art49iif
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11921.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11921.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7403.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2007/Lei/L11540.htm#art17
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7403.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12351.htm#art49%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Lei/L12351.htm#art49%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7403.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LEIS_2001/L10261.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art50%C2%A72i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art50%C2%A72i


       II - dez por cento ao Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, 
destinados ao desenvolvimento de estudos e projetos relacionados com a preservação do meio 
ambiente e recuperação de danos ambientais causados pelas atividades da indústria do petróleo;

II - 10% (dez por cento) ao Ministério do Meio Ambiente, destinados, preferencialmente, ao 
desenvolvimento das seguintes atividades de gestão ambiental relacionadas à cadeia produtiva do 
petróleo, incluindo as consequências de sua utilização: (Redação dada pela lei nº 12.114, de 2009)

a) modelos e instrumentos de gestão, controle (fiscalização, monitoramento, licenciamento e 
instrumentos voluntários), planejamento e ordenamento do uso sustentável dos espaços e dos 
recursos naturais; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

b) estudos e estratégias de conservação ambiental, uso sustentável dos recursos naturais e 
recuperação de danos ambientais; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

c) novas práticas e tecnologias menos poluentes e otimização de sistemas de controle de 
poluição, incluindo eficiência energética e ações consorciadas para o tratamento de resíduos e 
rejeitos oleosos e outras substâncias nocivas e perigosas; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

d) definição de estratégias e estudos de monitoramento ambiental sistemático, agregando o 
estabelecimento de padrões de qualidade ambiental específicos, na escala das bacias 
sedimentares; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

e) sistemas de contingência que incluam prevenção, controle e combate e resposta à poluição 
por óleo; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

f) mapeamento de áreas sensíveis a derramamentos de óleo nas águas jurisdicionais 
brasileiras; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

g) estudos e projetos de prevenção de emissões de gases de efeito estufa para a atmosfera, 
assim como para mitigação da mudança do clima e adaptação à mudança do clima e seus efeitos, 
considerando-se como mitigação a redução de emissão de gases de efeito estufa e o aumento da 
capacidade de remoção de carbono pelos sumidouros e, como adaptação as iniciativas e medidas 
para reduzir a vulnerabilidade dos sistemas naturais e humanos frente aos efeitos atuais e esperados 
da mudança do clima; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

h) estudos e projetos de prevenção, controle e remediação relacionados ao desmatamento e à 
poluição atmosférica; (Incluído pela lei nº 12.114, de 2009)

i) iniciativas de fortalecimento do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (Incluído 
pela lei nº 12.114, de 2009)

        III - quarenta por cento para o Estado onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção;

        IV - dez por cento para o Município onde ocorrer a produção em terra, ou confrontante com a 
plataforma continental onde se realizar a produção.

        § 3° Os estudos a que se refere o inciso II do parágrafo anterior serão desenvolvidos pelo 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, com o apoio técnico da 
ANP, no cumprimento do disposto no inciso IX do art. 8°. (Revogado pela Lei nº 12.114, de 2009)

§ 4o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela da 
participação especial que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao 
fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de constituir fonte 
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de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de 
combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da 
ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada 
sua destinação aos órgãos específicos de que trata este artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.351, de 
2010)

        Art. 51. O edital e o contrato disporão sobre o pagamento pela ocupação ou retenção de área, a 
ser feito anualmente, fixado por quilômetro quadrado ou fração da superfície do bloco, na forma da 
regulamentação por decreto do Presidente da República.

        Parágrafo único. O valor do pagamento pela ocupação ou retenção de área será aumentado em 
percentual a ser estabelecido pela ANP, sempre que houver prorrogação do prazo de exploração.

        Art. 52. Constará também do contrato de concessão de bloco localizado em terra cláusula que 
determine o pagamento aos proprietários da terra de participação equivalente, em moeda corrente, a 
um percentual variável entre cinco décimos por cento e um por cento da produção de petróleo ou gás 
natural, a critério da ANP.

        Parágrafo único. A participação a que se refere este artigo será distribuída na proporção da 
produção realizada nas propriedades regularmente demarcadas na superfície do bloco.

 

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010.

Mensagem de veto

Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, 
de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, 
sob o regime de partilha de produção, em áreas do 
pré-sal e em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - 
FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 
altera dispositivos da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 
1997; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO VII

DO FUNDO SOCIAL - FS

Seção I

Da Definição e Objetivos do Fundo Social - FS

Art. 47.  É criado o Fundo Social - FS, de natureza contábil e financeira, vinculado à 
Presidência da República, com a finalidade de constituir fonte de recursos para o desenvolvimento 
social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de combate à pobreza e de 
desenvolvimento:
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I - da educação;

II - da cultura;

III - do esporte;

IV - da saúde pública;

V - da ciência e tecnologia;

VI - do meio ambiente; e 

VII - de mitigação e adaptação às mudanças climáticas.

§ 1o  Os programas e projetos de que trata o caput observarão o plano plurianual - PPA, a lei 
de diretrizes orçamentárias - LDO e as respectivas dotações consignadas na lei orçamentária anual - 
LOA.

§ 2o  (VETADO)

Art. 48.  O FS tem por objetivos:

I - constituir poupança pública de longo prazo com base nas receitas auferidas pela União;

II - oferecer fonte de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma prevista no 
art. 47; e

III - mitigar as flutuações de renda e de preços na economia nacional, decorrentes das 
variações na renda gerada pelas atividades de produção e exploração de petróleo e de outros 
recursos não renováveis.

Parágrafo único.  É vedado ao FS, direta ou indiretamente, conceder garantias.

Seção II

Dos Recursos do Fundo Social - FS

Art. 49.  Constituem recursos do FS:

I - parcela do valor do bônus de assinatura destinada ao FS pelos contratos de partilha de 
produção;

II - parcela dos royalties que cabe à União, deduzidas aquelas destinadas aos seus órgãos 
específicos, conforme estabelecido nos contratos de partilha de produção, na forma do regulamento;

III - receita advinda da comercialização de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos 
fluidos da União, conforme definido em lei;

IV - os royalties e a participação especial das áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o 
regime de concessão destinados à administração direta da União, observado o disposto nos §§ 1o e 
2o deste artigo;

V - os resultados de aplicações financeiras sobre suas disponibilidades; e
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VI - outros recursos destinados ao FS por lei.

§ 1o  A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 49.  ........................................................................

.............................................................................................

§ 3o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela dos 
royalties que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao fundo de 
natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de constituir fonte de 
recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de 
combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da 
ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada 
sua destinação aos órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR)

“Art. 50.  .......................................................................

.............................................................................................

§ 4o  Nas áreas localizadas no pré-sal contratadas sob o regime de concessão, a parcela da 
participação especial que cabe à administração direta da União será destinada integralmente ao 
fundo de natureza contábil e financeira, criado por lei específica, com a finalidade de constituir fonte 
de recursos para o desenvolvimento social e regional, na forma de programas e projetos nas áreas de 
combate à pobreza e de desenvolvimento da educação, da cultura, do esporte, da saúde pública, da 
ciência e tecnologia, do meio ambiente e de mitigação e adaptação às mudanças climáticas, vedada 
sua destinação aos órgãos específicos de que trata este artigo.” (NR)

§ 2o  O cumprimento do disposto no § 1o deste artigo obedecerá a regra de transição, a critério 
do Poder Executivo, estabelecida na forma do regulamento.

Seção III

Da Política de Investimentos do Fundo Social

Art. 50.  A política de investimentos do FS tem por objetivo buscar a rentabilidade, a segurança 
e a liquidez de suas aplicações e assegurar sua sustentabilidade econômica e financeira para o 
cumprimento das finalidades definidas nos arts. 47 e 48.

Parágrafo único.  Os investimentos e aplicações do FS serão destinados preferencialmente a 
ativos no exterior, com a finalidade de mitigar a volatilidade de renda e de preços na economia 
nacional.

Art. 51.  Os recursos do FS para aplicação nos programas e projetos a que se refere o art. 47 
deverão ser os resultantes do retorno sobre o capital.

Parágrafo único.  Constituído o FS e garantida a sua sustentabilidade econômica e financeira, o 
Poder Executivo, na forma da lei, poderá propor o uso de percentual de recursos do principal para a 
aplicação nas finalidades previstas no art. 47, na etapa inicial de formação de poupança do fundo.

Art. 52.  A política de investimentos do FS será definida pelo Comitê de Gestão Financeira do 
Fundo Social - CGFFS.
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§ 1o  O CGFFS terá sua composição e funcionamento estabelecidos em ato do Poder 
Executivo, assegurada a participação do Ministro de Estado da Fazenda, do Ministro de Estado do 
Planejamento, Orçamento e Gestão e do Presidente do Banco Central do Brasil.

§ 2o  Aos membros do CGFFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo desempenho de 
suas funções.

§ 3o  As despesas relativas à operacionalização do CGFFS serão custeadas pelo FS.

Art. 53.  Cabe ao CGFFS definir:

I - o montante a ser resgatado anualmente do FS, assegurada sua sustentabilidade financeira;

II - a rentabilidade mínima esperada;

III - o tipo e o nível de risco que poderão ser assumidos na realização dos investimentos, bem 
como as condições para que o nível de risco seja minimizado;

IV - os percentuais, mínimo e máximo, de recursos a serem investidos no exterior e no País;

V - a capitalização mínima a ser atingida antes de qualquer transferência para as finalidades e 
os objetivos definidos nesta Lei.

Art. 54.  A União, a critério do CGFFS, poderá contratar instituições financeiras federais para 
atuarem como agentes operadores do FS, as quais farão jus a remuneração pelos serviços 
prestados.

Art. 55.  A União poderá participar, com recursos do FS, como cotista única, de fundo de 
investimento específico.

Parágrafo único.  O fundo de investimento específico de que trata este artigo deve ser 
constituído por instituição financeira federal, observadas as normas a que se refere o inciso XXII do 
art. 4o da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Art. 56.  O fundo de investimento de que trata o art. 55 deverá ter natureza privada e patrimônio 
próprio separado do patrimônio do cotista e do administrador, sujeitando-se a direitos e obrigações 
próprias.

§ 1o  A integralização das cotas do fundo de investimento será autorizada em ato do Poder 
Executivo, ouvido o CGFFS.

§ 2o  O fundo de investimento terá por finalidade promover a aplicação em ativos no Brasil e no 
exterior.

§ 3o  O fundo de investimento responderá por suas obrigações com os bens e direitos 
integrantes de seu patrimônio, ficando o cotista obrigado somente pela integralização das cotas que 
subscrever.

§ 4o  A dissolução do fundo de investimento dar-se-á na forma de seu estatuto, e seus recursos 
retornarão ao FS.

§ 5o  Sobre as operações de crédito, câmbio e seguro e sobre rendimentos e lucros do fundo 
de investimento não incidirá qualquer imposto ou contribuição social de competência da União.
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§ 6o  O fundo de investimento deverá elaborar os demonstrativos contábeis de acordo com a 
legislação em vigor e conforme o estabelecido no seu estatuto.

Art. 57.  O estatuto do fundo de investimento definirá, inclusive, as políticas de aplicação, 
critérios e níveis de rentabilidade e de risco, questões operacionais da gestão administrativa e 
financeira e regras de supervisão prudencial de investimentos.

Seção IV

Da Gestão do Fundo Social

Art. 58.  É criado o Conselho Deliberativo do Fundo Social - CDFS, com a atribuição de propor 
ao Poder Executivo, ouvidos os Ministérios afins, a prioridade e a destinação dos recursos resgatados 
do FS para as finalidades estabelecidas no art. 47, observados o PPA, a LDO e a LOA.

§ 1o  A composição, as competências e o funcionamento do CDFS serão estabelecidos em ato 
do Poder Executivo.

§ 2o  Aos membros do CDFS não cabe qualquer tipo de remuneração pelo desempenho de 
suas funções.

§ 3o  A destinação de recursos para os programas e projetos definidos como prioritários pelo 
CDFS é condicionada à prévia fixação de metas, prazo de execução e planos de avaliação, em 
coerência com as disposições estabelecidas no PPA.

§ 4o  O CDFS deverá submeter os programas e projetos a criteriosa avaliação quantitativa e 
qualitativa durante todas as fases de execução, monitorando os impactos efetivos sobre a população 
e nas regiões de intervenção, com o apoio de instituições públicas e universitárias de pesquisa.

§ 5o  Os recursos do FS destinados aos programas e projetos de que trata o art. 47 devem 
observar critérios de redução das desigualdades regionais.

Art. 59.  As demonstrações contábeis e os resultados das aplicações do FS serão elaborados e 
apurados semestralmente, nos termos previstos pelo órgão central de contabilidade de que trata o 
inciso I do art. 17 da Lei no 10.180, de 6 de fevereiro de 2001.

Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo definirá as regras de supervisão do FS, sem prejuízo 
da fiscalização dos entes competentes.

Art. 60.  O Poder Executivo encaminhará trimestralmente ao Congresso Nacional relatório de 
desempenho do FS, conforme disposto em regulamento do Fundo.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 61.  Aplicam-se às atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de 
que trata esta Lei os regimes aduaneiros especiais e os incentivos fiscais aplicáveis à indústria de 
petróleo no Brasil.

Art. 62.  A Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2o  .........................................................................

.............................................................................................
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VIII - definir os blocos a serem objeto de concessão ou partilha de produção;

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e tecnológico da indústria de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, bem como da sua cadeia de suprimento;

X - induzir o incremento dos índices mínimos de conteúdo local de bens e serviços, a serem 
observados em licitações e contratos de concessão e de partilha de produção, observado o disposto 
no inciso IX.

...................................................................................” (NR)

“Art. 5o  As atividades econômicas de que trata o art. 4o desta Lei serão reguladas e fiscalizadas pela 
União e poderão ser exercidas, mediante concessão, autorização ou contratação sob o regime de 
partilha de produção, por empresas constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no 
País.” (NR)

“Art. 8o  .........................................................................

..............................................................................................

II - promover estudos visando à delimitação de blocos, para efeito de concessão ou contratação sob o 
regime de partilha de produção das atividades de exploração, desenvolvimento e produção;

...................................................................................” (NR)

“Art. 21.  Todos os direitos de exploração e produção de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos em território nacional, nele compreendidos a parte terrestre, o mar territorial, a 
plataforma continental e a zona econômica exclusiva, pertencem à União, cabendo sua administração 
à ANP, ressalvadas as competências de outros órgãos e entidades expressamente estabelecidas em 
lei.” (NR)

“Art. 22.  .......................................................................

.............................................................................................

§ 3o  O Ministério de Minas e Energia terá acesso irrestrito e gratuito ao acervo a que se refere o 
caput deste artigo, com o objetivo de realizar estudos e planejamento setorial, mantido o sigilo a que 
esteja submetido, quando for o caso.” (NR)

“Art. 23.  As atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e de gás natural 
serão exercidas mediante contratos de concessão, precedidos de licitação, na forma estabelecida 
nesta Lei, ou sob o regime de partilha de produção nas áreas do pré-sal e nas áreas estratégicas, 
conforme legislação específica.

...................................................................................” (NR)

Art. 63.  Enquanto não for criada a empresa pública de que trata o § 1o do art. 8o, suas 
competências serão exercidas pela União, por intermédio da ANP, podendo ainda ser delegadas por 
meio de ato do Poder Executivo.

Art. 64.  (VETADO)

Art. 65.  O Poder Executivo estabelecerá política e medidas específicas visando ao aumento da 
participação de empresas de pequeno e médio porte nas atividades de exploração, desenvolvimento 
e produção de petróleo e gás natural.
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Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará o disposto no caput no prazo de 120 (cento 
e vinte) dias, contado da data de publicação desta Lei.

Art. 66.  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 67.  Revogam-se o § 1º do art. 23 e o art. 27 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.

Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI Nº 1.578, DE 11 DE OUTUBRO DE 1977.

Dispõe sobre o imposto sobre a exportação, e dá 
outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, 

        DECRETA:

        Art.1º - O Imposto sobre a Exportação, para o estrangeiro, de produto nacional ou nacionalizado 
tem como fato gerador a saída deste do território nacional.

        § 1º - Considera-se ocorrido o fato gerador no momento da expedição da Guia de Exportação ou 
documento equivalente.

       § 2º O Poder Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional relacionará os produtos 
sujeitos ao imposto. (Revogado pela Lei nº 9.019, de 30.3.1995)

        § 3o  O Poder Executivo relacionará os produtos sujeitos ao imposto. (Parágrafo incluído pela Lei 
nº 9.716, de 26.11.1998)

        Art. 2º - A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu similar, 
alcançaria, ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência no mercado 
internacional, observadas as normas expedidas pelo Poder Executivo, mediante ato do Conselho 
Monetário Nacional. 

        Art. 2o  A base de cálculo do imposto é o preço normal que o produto, ou seu similar, alcançaria, 
ao tempo da exportação, em uma venda em condições de livre concorrência no mercado 
internacional, observadas as normas expedidas pelo Poder Executivo, mediante ato da CAMEX - 
Câmara de Comércio Exterior. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)

        § 1º - O preço à vista do produto, FOB ou posto na fronteira, é indicativo do preço normal. 

        § 2º - Quando o preço do produto for de difícil apuração ou for susceptível de oscilações bruscas 
no mercado internacional, o Poder Executivo, mediante ato do Conselho Monetário Nacional, fixará 
critérios específicos ou estabelecerá pauta de valor mínimo, para apuração de base de cálculo. 

        § 2o  Quando o preço do produto for de difícil apuração ou for susceptível de oscilações bruscas 
no mercado internacional, o Poder Executivo, mediante ato da CAMEX, fixará critérios específicos ou 
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estabelecerá pauta de valor mínimo, para apuração de base de cálculo. (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.158-35, de 2001)

        § 3o  Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto, o preço de venda das 
mercadorias exportadas não poderá ser inferior ao seu custo de aquisição ou produção, acrescido 
dos impostos e das contribuições incidentes e de margem de lucro de quinze por cento sobre a soma 
dos custos, mais impostos e contribuições.(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.716, de 26.11.1998)

        Art. 3º - A alíquota do imposto é de 10% (dez por cento), facultado ao Poder Executivo, mediante 
ato do Conselho Monetário Nacional, reduzi-la ou aumentá-la, para atender aos objetivos da política 
cambial e do comércio exterior. (vide Lei nº 9.362, de 13.12.1996)
        Parágrafo único. Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior a quatro 
vezes o valor fixado neste artigo. 

        Art. 3o  A alíquota do imposto é de trinta por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-la ou 
aumentá-la, para atender aos objetivos da política cambial e do comércio exterior. (Redação dada 
pela Lei nº 9.716, de 26.11.1998)

        Parágrafo único.  Em caso de elevação, a alíquota do imposto não poderá ser superior a cinco 
vezes o percentual fixado neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 9.716, de 26.11.1998)
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